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EMENDASUBSTITUTIVANº02AOPROJETODERESOLUÇÃONº012/2025

-NoArtigo4º,81º,ondeselêaexpressão“sendonecessárioovotodamaioria

simplesparaasuaaprovação”,leia-se“sendonecessárioovotode2/3dos

membrosdaCâmaraparaasuaaprovação”.

Justificativa:aalteraçãovisamanteroquórumprevistoatualmentenaLei

Orgânica(artigo11)eRegimentoInterno(artigo54,IV).

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos02desetembrode2025.
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